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Território Federal do Amap~ 

DECRETO (P) N9 1222 de 01 de Outubro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amap~ , usando das 
a t r ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto- l ei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 28770 .0019 11 /87-SESA . 

RESOLVI:: : 
Art . 19 - Remover , a pedido, a servidora VERA LlJCIA VAS 

CONCELOS FACUNDES , ocupante do emprego de Agente Admin i s -
trativo , código LT- SA- 701, classe "A" , r eferência N~!-1 9 , da 
Tabela Permanente de Gove r no deste Território , l otada na 
Sec r etar ia de Saúde-SESA , para a Secretaria de Educação e 
Cultura- SEEC . 

Art . 29 - Revogam- se as dispos i ções em con t rário . 

~!acapá-AP , em 01 de Outubro de 1987, 999 da Rep~blicae 
449 da Criação do Terr i tório Federal do AMap~ . 

NESTLERINO DOS SANTOS" VALENTE 
Governador Substituto 

HINISTf:RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amap~ 

DECRETO (P) N9 1223 de OI de Outubro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at r ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do D~crc to- le i n9 411, de 08 de j ane iro de 1969. 

RESOLVE : 

Exonerar, i{Er,INA LuCIA PINTO COHEN , da função de Confi 
ança de Assessor , cédigo DAS-1 02 . 1, da Secre t ar ia de Pl ane 
jamento c Coordenação-SEPLAN . 

~!acap~-AP , em 01 de Outubro de 1987, 999 <!_a Rep~b l ic:t e 
449 da Criação do Territór io Federa l do Amap~ . 

~ESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Gcver nador Subs ti tuto 

Dr . 
Auditor do Governo do Tcrrit6rio 
JOS~ VER lSSLHO TAVARES 

Secretário de Educaç~o e Cultura 
Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr. 

Dr . 

Secretário d<- Agricultura 
PAULO LEITE DE HENDONÇA 

Scc rC'LiÍrio de Scgur·:mça PÚblica 
JO}iO FF:RRElRA DOS SANTOS 

Sec retirio de Sa~de 
Jose BESERRA PEDROSA 

~!INISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amap~ 

DECRETO (P) N9 1224 de 01 de Outubro de 1987 

O Governador do Ter ritór io Federal do Amap~ , usando das 
a t ribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de j aneir~ de 1969 e t endo em 
vista os termos do Ofício n9 6945/87- GAB/SEEC , 

RESOLVE : 
Art. 19 - Desi~nar PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA , Se

c r e t~r io de Educação e Cu ltura, para viaj ar a t é a Cidade de 
B~\SÍLIA-DF, no período de 01 a 02 de Outubro do corrente 
ano , com a final i dade de t ra tar de assuntos relacionados a 
imp l antação da Universidade em Nacap~, junto ao HEC . 

Ar t . 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em contr~ r io . 

Hacapá- AP , em0 1 de Ou t ubro de 1987 , 999 da Rep~blica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá, 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substitu t o 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amap~ 

DECRETO (P) N9 1?25 de 01 de Outubro de 1987 

O Governador do Terr it6r i o Federal do Amap~ , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decr eto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vi s ta os termos do Ofício n9 6945(87- GAB/SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar FRANCISCO QUINTELA DO CAR}!O , Técni
co em Assuntos Educacionais , Assessor Especial , para exer
cer em substitui ção o cargo de Secre tá r io de Educação e 
Cul t ura , durante o impedimento do respectivo Titular, no 
perÍodo de 01 a 02 de outubro do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Nacapá- AP , em01 de Outubro de 1987 , 999 da Rep~blica e 
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449 da Criação d~ Território Federal do .Amapá . 
NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Gove rnador Subst itut o 

MINIST~RIO DQ INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1226 de 01 de Outubro de 19~7 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,item II , 
do Decr eto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que cons t a no Processo 237n0 .002657/87 , 

RESOLVE : 
Ar t . 19 - Designar PÀULO ALBERTO DE SOUZA LOPES FREI~ 

Assiste~te Jurídico, Cóaigo L~-NS-503, A, r eferência NS- 6, 
lotado na Procuradoria Geral , JOSg ED~illNDO SILVA, Contador 
NS- 9 lotado na Secretaria de Finanças , e JOS~ EDSON DOS 
SANTÓS SARGES, 'contador , CÓdigo LT- NS-508, refer~n:ia. 19, 
c la6se "C", lotado na Auditoria , para sob a pres1denc1a do 

· primeiro, constituírem a Comissão de Sindicânci~ , objeti-
vando apurar possíveis irregularidades referenciadas no 
processo n9 23760 .002657/87. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Hacapá-AP, em01 de Outubro de 1987 , 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substitut o 

DELEGACIA DO IBDF NO Ali-\PÁ 
COHISSÃO ESPECI AL DE LICITAÇÃO 

AVISO 

A COHISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES DO INSTITUTO BRASI -
LEIRO DE DES~NVOLVI~ffiNTO FLORESTAL- IBDF, i nstituída pela 
Ordem de Serviço n9 033 êe 14 de setembro de 1987, comuni
ca aos interessados ' que· ficou adiado para o dia 15 de out~ 
bro de 1987 às 10:00 (dei) horas a abertura da licitação 
referente a Tomada de PreÇos n9 00 1/87 , para prestação de 
serviços de Assistência l-!édica aos servidores do IBDF e 
seus dependentes . 

Nacapá- AP, 0~ de óutubro oJC 1987. 

BENACY ALVES DA SILVA 
Presidente da CEL 

ASSOCI!\CÂO OL1HPICA DE KARATE 

ESTATUTO 
Título I 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 
Art . 19 - A ASSOCIAÇÃO OL1MPICA DE KARAT~ , entidade es 

portiva e social , fundada a 01 de j unho de 1987 . 

Capítulo I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E PATRIMÔNIO 

Art . 29 - A Associação OlÍmpica de Karatê , com sede e 
[Ôro na cidade de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá , tem personalidade jurídica distinta da· de seus asso 

ciados, os quais nao r espondem subsidia riamente pelas obri 
gações soc1a1s e financeiras contraídas pela ent idade , e; 
mandato regular de Diretoria . 

·Art. 39 - A Associação Olímpica de Karatê , ent idade es 
portiva e social , sociedade cívil, tem prazo de duração in 
determinado e tem por objet i vo : 

I - Praticar o pugi lismo de uma manei ra ge ra l, nas ca
tegorias infantil, juvenil, junior e adulto . 

II - Divulgar e promover o pugilismo em todo o Territó 
rio Federal do Amapá, tais cómo Karatê, Kendô , Aikido , Judô~ 
Luta Livre Olímpica . 

III - Participar dos campeonatos e torneios ofi ciais 
promovidos pelas Mentoras Regionais as quais estej a filia 
do; 

IV- Promover demonstrações , co~pet 1 çoes i nte rnas e ex 
t ernas e atividades out r as . que possam concorre r pa ra alcan 
ce das finalidades a que se destina a Entidade; 

V - Divulgar t odos os trabalhos valiosos relacionados 
com o espor t e cujo campo cons titui a sua finalidade ; 

VI - ~illnt er estreito relacionamento com aS Federações 
cujos desportos esta Ent idade se co~prome te a desenvol ver, 
com Conselho Regional de Désportn e Confederação Brasilei
r a de Desport os. 

VII - ~illnter estreito i ntercambio com as organizaçÕes 
congeneres em qualquer ponto do Território Nacional e do 
~1undo; 

Art. 49 ·· PATRUIONIO : O pa t rimônio da Associação Olím
pica de Ka ratê, é constituí do : 

a) - Pelos bens, móveis e imóvei s, di reitos e ações que 
possua ou ·que venha possuir; 

b) - Pelas doaçÕes e legados; 

c) Pelas contribuições pagas pelos associados; 

d) - Pel os lucros das organizaç3es desportivas, rec rea 
tivas e sociais promovidas . 

Capítul o II 

DAS INS!GNIAS 

CORES, HIBLEMAS, BANDEIRA> E UNIFO~ffiS 

Art. 59 - As cor es da Associação Olímpica de Karatê 
são azul e vermelho, além do branco :onsiderado como neutro 
para qualquer agremiação esport iva . 

Art. 69 - O escudo , será de formato ci rcular de fundo 
branco com bordadura em azul, e internamente um punho fe
chado dentro de uma bol a vermelha. Entre a bola vermelha e 
a bordadura em azul o nome da "Asso:iação Olímpica de Kara 
tê" e a_data da fundação . Na parte infe r ior Hacapá - T. F-:
do Amapa . 
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Art . 79 - A Flamula, tera o formato comum de fundo bran 
co e no centro o escudo . 

Art . 89 - A Bandeira, tera o [undo branco e no centro 
o escudo . 

Art. 99 - A entidade t erá seu uniforme cláss i co QUIMO
NO (JUDOGUI), branco que caracteriza os praticantes das 
lutas japonezas , tendo ao peito cio l ado . esque rdo o escudo , 
tendo na manga esquerda do casaco o escudo da fede ração,na 
c intura a corda faixa de acordo com a graduação do atleta . 

Título li 

DOS SÚCIOS 

Art. 10- O Quadro Social da Associação Olímpica de 
Karatê é constituído por pessoas sem distinção de scxo , cre 
do político-partidário ou religiosos, que gozem do bom co~ 
ceito na sociedade, não sofram de doenças contagi osas e ·não 
exerçam atividades ilícitas. 

Art . li - Os s6cios da Associação Olímpica de Karatê , 
se dividem nas seguintes categorias : 

a) - fundadores 

b) - proprietários 

c) - titulados 

d) - contribuintes 

e) - atletas 

Art. 12 - São s6c ios fundadores aqueles que participa
ram da reunião do dia OI de junho de 1987 c que assinou o. 
Livro de Ata . 

Art. 13 - São s6cios proprietários aqueles que adquir~ 
ram ou vierem adquirir o Titulo Patrimonial da Associação . 

Art . 14 - Para ser admitido como s6cio Proprietário o 
candidato deverã ter sua Proposta ap r ovada pelo Presidente 
da Assoc iação Olímpica de Karati, satisfazer as seguintes 
exigências : 

a) - Atender o disposto no Art . 109 deste Estatuto; 

b) - Preencher a Proposta Social, assinando-a de pro-

rância do disposto nos artigos IS . e 16 e se~ti parág~afos. 

Seção I 

DOS SÓCIOS TiTULADOS 

Art . 18 -Os s6cios ti t ulados se divide~ em : 

a) - Beneméritos 

b) - Beneméritos - Atleta 

c) - Honorários 

Art . 19 - Os títulos acima so poderão 
pelo Presidente da Associação Olímpica dt 
vação unânime da Assembléia Geral . 

ser conferidos 
Karati , com apr~ 

único - Os soc1os portadores destes títulos es tão 
isentos, individualmente , de contribu iç~es pecuni ár ia, fi
cando entretanto, comprometi~os a contribuir financeiramen 
te quando solicitados para auxiliar na solução de eventu = 
ais pr oblemas que a Associaç~o venha a enfrentar . 

Seção II 

DA ADHISSÃO DE SÚCIOS NA CLASSE DE TITULARES 

Art . 20- Benemérito : é o que fazendo parte ou não do 
quadro social da Associação, tenha-lhe P.restado serv i ço de 
r elevância, reconhecidos pela Diretoria e aprovada pe l a As 
sembléia Geral, por propos ta que será encaminhada ao PresT 
dente da Associação para este fim . 

Art . 21 - Benemérito- Atleta: este título é concedido 
pelo Presidente da Associação Olímpica de Karatê , ao a tle
ta que por mais de 5 (cinco) anos consecutivos tenha defen 
dido a Associação, em torneios e competiç~es oficiais , em 
reconhecimento a esses serviços . 

Art . 2~ - Honorário : é o que não fazendo parte do qua
dro social da Associação Olímpica de Karatê,tenha- lhe pres 
tado beneficios ou feito donativos a Associação reconheci -
dos e aprovados pe l a Assembléia Ge ral na f orma des te Esta
tuto . 

Seção III 

DOS SÚCIOS CONTRIBUINTES 

prio punho ; Art . 23 - Distribuem-se os s6cios contribuintes nas se 

c) - Prestar as informaç~es complementa r es julgadas ne 
cessári11s pelo Prc~idente da Associação Olímpica de Karatê ; 

d) - Apresentar, sendo menor de idade, autorização do 
pai ou responsável legal; 

§ 19 - Para ser s6cio proprietano da Associação Olím
pica de Karatê , não há limite de idade, porem , o s6cio me
nor s6 ficará investidos nos respectivos direi tos ao compl~ 
tar a maioridade . 

29 - Fica determinado que o Título de S6cio propr i e
tár i o da Associação Olímpica de Karati, não insenta o por
tador do pagamento das taxas de expediente e mensalidades 
destinadas à receita da Agremiação . 

Art . 15 - Os Títulos de S6cios Proprietários sao emiti 
dos em séries , com renda nominativa, pagos em moeda corren 
te do pais e transferíveis por atos "inter- vivos" e I ou 
"causa mortis" observando o disposto neste Estatuto . 

§único- Para transferências "inter vivos", fi ca de
terminado que a preferência será da Associação OlÍmpica de 
Karati. Não havendo interesse da Agremiação poderá o s6cio 
procurar interessado dentre os demais assoc i ados em outras 
categorias. 

Art. 16- Nas transferências "causa mortis" , havendo 
objeções da Diretoria sobre a admissão do herdeiro ou lega 
tar1o, o mesmo será indenizado pelo valor do título decla= 
r a do no inventá r i o , no prazo de 60 dias contados da da ta do 
pedido de transferência . 

§ único - Os herdeiros diretos ou o conjuge sobreviven 
te , estão isentos do pagamento da taxa de transferência do 
título . 

Art . 17- O s6cio proprietário nao poderá a l egar igno-

guintes categorias: 

a) - Efetivos - São aqueles que contribuem com as men
sal i dades fixada ~ semestralmente pelo Presidente da Asso
ciação Olímpica de Ka ratê. 

b) Temporários - São os que residirem no Hunicípio de 
Nacapá, por tempo det'erminado não ~uperio r a 1 (um) ano, e 
que pagare~ as j6ias e mensalidades fixadas pelo Presiden
te da Associação Olímpi ca de Karatê . 

Seção IV 

DOS ATLETAS 

Art. 24- S6cio-Atleta: - Todos os integtantesdasequi 
pes das diversas modalidades, são considerados s6cios da 
Associação Olímpica de Karatê e receberam carteira de iden 
tificação pessoal . 

Art . 25 - O quadro de atletas da Associação 
de Karatê é composta por : 

a) - Atletas adultos 

b) Atletas juniors 

c) - At letas juvenis 

d) - Atletas infantis 

Olímpica 

§ único - As condiç~ts e discip l inas serao estabeleci
das em regulamento pr6prio , que ap6s ser aprovado pela As 
sembléia Geral, fará par te int egrant e deste Estatu to, na 
forma de anexo . 

Seção V 

DO SÚCIO ~ffiNOR DE IDADE 
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Art. 26 - O menor de idade poderá fazer parte do qua
dro social da Associação Olímpica de Karat~, devendo ser 
maior de 5 (cinco) anos e menor de 17 (dezessete) anos e 
seis meses, e deverá preenche r os seguintes r equisitos: 

·a) Preencher a proposta social; 

b) Apresentar no ato do preenchimento da proposta so
cial, a autorização do pai ou do responsável - l egal; 

c) Satisfazer o disposto no artigo 10g deste Estatuto; 

d) Pagar a jóia e mensalidade que est iver em vigor 
época da admissão. 

Capítulo li 

DOS· DEVERES E DIREITOS DOS SÓCIOS 

a 

Art. 27. - Constituem-se deveres dos sócios da Associa
çao Ol ímpica de Karat~: 

a) - . ~agar jóia e mensalidade; 

b) - Pagar as multas e indenizações de preJUlZOS 
qua~quer natureza que tenha causado a Associação; 

de 

c) - Obedecer as ordens e determinações dos órgãos com 
petentes da Associação; 

d) - Dirigir com respeito e dignidade aos órgãos compe 
tentes da Associação, principalmente quando invocar direi~ 
tos ou pedidos de r eConsideração de atos; 

e) Portar-se com' respeito e dignidade na Sede Social e 
Jas dependencias desportivas da Associação ; 

f) - Evitar na Associação manifestações ou 
de caráter político pa.rtidário ou religioso, ou 
ciais à boa harmonia; 

discussões 
prejudi -

g) - Satisfazer as exigências soc1a1s , desportivas e 
financeiras da Associação, estabelecidas pela Associação 
Olímpica de Karatê; 

h) - Cump rir e fazer cumprir fielmente as disposições 
déste Estatuto e respeitar as deliberações tomadas pelos 
Órgãos com~etentes , devidamente divulgadas; 

i ) - Não competir contra a Associação OlÍmpica de Kara 
tê, eci compe tições, torneios e campeonatos oficiais ou ofT 
cializados pelas Mentoras Regionais; . .~ 

j) - Não usar nas dependencias da Associação , distinti 
vos, flãmulas e bandeiras de out r as Assoc i ações locais; -

1) - Responsabi l izar-se por danos físicos , morais e ma 
teriai s causados por seus convidados, ou pessoas as quais 
solicitar convites; 

§ Onico - não se enquadra na alínea " i " .desse artigo , 
o associado que anteriormente a sua admissão no quad r o so
cial da Assoc iação Ol ímpica de Ka ratê, já competia por ou-
tro clube ou associação local . · 

Art. 28 - Constituem-se direitos dos sócios da Associa 
çao 01 Ímpi'ca de Karatê: 

a) - Praticar os exerc1c1os físicos e os de preparaçao 
atleticas da Associação; 

b) - Frequentar , com os familiares , as dependências da 
Associação, partic ipando, se o desejar das promoções desta ; 

c) - Zelar pelo fie l cumprimento deste Estatuto e suas 
disposiçÕes complementares, criticando a Diretoria a não 
observância .deste, mesmo quando o ~bjeto da crítica não o 
atingir dire tamente, mas ~o Quadro Social, em geral; 

d) -Pedir reconside ração de atos, e quando desatenti
do recorrer aos Órgãos superiores; 

e) - Sugerir à Diretoria, por. escrito , medidas que ju! 
gar do interesse da Associação; 

f) Solicitar licença, por prazo nao superior a 1 (um ) 
ano, sem perda dos direitos e vantagens da categoria so
cial; 

g) - Votar e ser votado para os cargos eletivos da As
sociação ; 

h) - O Sócio prestando serviço mi litar obrigatório fi
ca · isento do pagamento das mensalidades ; 

i) - Ao sócio menor de idade fica assegurado o direito 
de frequentar a Associação Olímpica de Karatê, acompanhado 
do pai mãe, e com excessão especial, aéompanhado do irmão 
ou irmã, desde que comprovado o seu parentesco; 

j) - Nas comemorações espec1a1s da Associação , poderá 
levar o sócio pessoa convidâda desde que seja comunicado 
ao Vice Pres idente , Diretor Social ou ao Presidente da As
sociação, no prazo mínimo de 12 horas anteceden t es ao even 
to; 

1) - Ter preferência, quando quites com a t esouraria da 
Associação, na aquis i ção de mesas para os eventos sociais 
e ingressos para o·s torneios e competições desportivas, po 
rém não isento do pa.gamen,to dos valores estabelecidos parã 
esses eventos . 

Onico - o soc1o em débito de qualquer natureza para 
com a Associação fica obrigado ao pagamento do mesmo, ain
da que haja sido licenciado. 

Capítulo III 

DA ADHISSÃO E READN:f!;SÃO DO SÓCIO 

Seção I 

DA ADHISSÃO 

Art. 29- Para ser admitido no Quadro Social da Associa 
ção Olímpica de Karatê , o candidato deve preencher os se
guintes requisitos: 

a) preencher a propost& social e assiná- la de próprio 
punho . 

b) gozar de bom conce ito moral , social e religioso na 
sociedade amapaense; 

c) estar exercend~ profissio ou função licita; 

d) respeitar as autoridades da Associação Olimpica de 
Karatê; 

e) assumir o compromisso de obediência a este Es tatuto 
e as leis desportivas do pais. 

Seção ll 

DA READNISSÃO 

Art. 30 - Para ser reademitido no Quadro Socia l da As
sociação Olímpica de Karatê, o candidato é obrigado a pre
encher os seguintes r equisitos : 

a) ef etuar o pagamento de uma jói a especial correspon
dente ao valor de 1 (um) salário mínimo vigente na região ; 

b) pagar os valores de indenização de danos de qua lquer 
natureza que tenha causado a Associação por ocasião de sua 
demissão do quadro social; 

c) cumprimento de penalidade , caso não sido absolvido 
por Órgão de justiça desportiva, ou comutada pelo Presiden 
te da Associação Olímpica de Karatê . 

Seçio pr 

DAS CONDI ÇÕES PARA SER CANDIDATO A CARGO ELETIVO 

Art . 31 - Para ser candidato a cargo eletivo da Associa 
ção Olímpica de Karatê, o elemento deverá preencher as se~ 
guintes condições : 

a) - ser brasrleiro nato ou naturalizado; 

b) 
torais; 

es tar em dias com suas obrigações militares e elei 

c) - ser maior de 18 anos de idade; 

d) - se r possuidor de idpne idade moral; 

e) - nao exercer atividades ilícitas ; 
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f) - nio exercer fJnçio ou ca rgo em entidade ou Asocia 
çco desportiva congênere ; 

g) - ser associado da As sociaçio Olímpica de Karat~ , Hi 
mais de 6 (seis) meses , estando quites com a tesour arta da 
Associaçio, e em Rleno gozo de seus direitos sociais e des 
portivos . 

Capítulo IV 

DAS PUNIÇllES 

Art . 32 - Aos sócius da Associação Ol Ímpica de Karatê , 
poderi o ser aplicadas as segu i ntes sanç~es penais : 

a) Advertência verbal ou escrita; 

b) - Suspensão de 10 a 180 dias, quando se tratar 
sócios contribuinte; 

de 

c) - Perda do título , quando se tratar de sócio titula 
do da Associação Olímpica de Karatê ; 

J ) - Suspensão de B a 360 dias , quando se tra tar de in 
fração cometida por atleta de qualquer modalidade de esporte 
que a Associação Olímpica de Karate, estiver pa rticipando; 

e) - Eliminação, n3 tercei ra reincidência da me sma fal 
t a; 

f) - Eliminação imediata . 

§ único - em caso de infração que inpl i que em penas es 
Labelecidas nas letras "b" e "d", o a ssoc iado fica obriga:
do a entregar na secretar ia da associação, a sua carLeira 
de identificação , recebendo-a de volta Lão logo casse o cum 
primento da penalidade que lhe [oi imposta . -

Art. 33- A pena de advertência aplicar-se-i aos casos 
de primeira transgressão do dispos t o r egulamentar para a 
qua l não esteja previsLa pena maior. 

Art. 34 - A pena de suspensão , cassarj apena s os direi 
Los que foram especificados, at i ngindo aquele que : 

a) - transgredir deliberadament e qua lquer das 
regulamentares ; 

r:ormas 

b) - reincidir em falta previ&Ln no Art. 29 deste Esta 
tuto ; 

c ) - dcsacaLar qua lquer dos membros da d ireLor ia, ou 
funcion jrios da Assoc iação Olimpica de Karati , no exerci
cio de suas funções ; 

d ) cede r sua carLeira social para ser utilizada por 
outrem ; 

c) - come sócio inscri Lo nos quadros esport ivos para 
torneios , ou competiçÕes, recusar- se a neles Lomar parte , 
sem causa justificada a juizo da DircLoria, ou sem autori
zação da mesma, integrar r ep resenLaçào de ouLro clube ou 
associação ; 

f) - cometer falta grave que nao chegue a constituir 
motivo de eliminação . 

Art . 35 - A pena de el imina ção imediaLa ser i imposta ao 
associado que: 

a) - for condenado em sentença passada e julgada pela 
justiça comum; 

b) - cometer falta grave que ve nha pr e judica r os inte
resses sociais e de sport ivas da Assoc iação Olimpica de Ka
ratê; 

c) - deixar de pagar as mensalidades durante o período 
de 3 (três) meses; 

d) - não restituir no prazo reclamado, objetos , utensí 
lios, e bens, inc lusive material esportivo e outros de prÕ 
priedade da Associação Olímpica de Karat~ , que lhe forem 
conf iados; 

e ) - praticar nos recintos da Associação Olímpica de 
Karatê, ou onde esta se fizer represenLar, atos ofensivos 
a mora l e aos bons costuMes, reconhecidos pela Diretoria; 

f) - deixar de atender as condições previstas no Art . 

g) - de i xar de pagar os valores de indenização de pre
juízos causados a Associação Olímpi ca de Karatê. 

Ar t. 36 - A suspensão que não seja moLivada pur indis
ciplina desportiva, di direito ao sócio-a tleta a recorrer 
com o pedido de redução ou cance l amento da penali dade apli 
cada , no prazo de 10 (dez) dias contados da data do ato e 
encaminhamento ao órgio competente . 

Art . 37- A suspensão não isenta o associado do paga
mento das contribuições devidas . 

Art . 38 - As d i sposiçÕes deste cap í tu lo ap licar-se-ão 
a todas as moda l idades de assoc iados . 

Seção I 

DOS RECURSOS 

Art . 39 - Cabe ao sócio punido , no prazo de tO 
dias contados da data do a t o, o direito de recorrer 
pedir reconsideração do ato ao poder que lhe aplicou 
nalidade . 

(dez) 
e/ou 

a pe-

Art . 40- Confirmada a puntçac , cabe ao sócio recorrer 
ao poder i mediatamente superior na hie rarquia da Associa -
cão Olímp ica de Karatê, solicitando reduçio ou cancelamento 
da penalidade aplicada. 

Art . 41 - Os recursos deverão ser dirigidos sempr e por 
inLermédio do Fresiden~e da Associação Olímpica de Karatê: 

§ único - O Presidente da Associação Olímpica de Kara
Li , t em o prazo de 72 horas para encami nhar os pedidos de 
que trata o Art . 41. 

Art . 42 - Qualquer sócio eliminado do quadro social da 
Associação Olímpica de Karatê , pocerã ser readmiLido pela 
Assembléia Geral, desde que o ato ou fato tenha sido apura 
do em Inquérito Administrativo, instaurado pelo Presidente 
da Assoc i ação OlÍmpica de Karatê, e comprovado a inocência 
do SOC lO aLingido . 

19 - para este cnncelamenLo torna-se necessirio a vo 
Lação uninime dos ParLicipantes da Asembléia Geral; 

§ 29 - O p~dido de canc~lamcnLo de pena de eliminação 
deverá pa rtir do sócio a ting i do, sendo vedado o uso de pr~ 
curaçao . 

Titulo lll 

DOS PODERES 

ArL. 43- São poderes da Associação Olímpica de Karaté: 

a) - Assembléia Geral 

b) Conselho Fiscal 

c) - Presidência 

d) - Diretoria 

Cap ítulo l 

DAS DISCRU!INAÇllES 

Art . 44 - A Assembléia Geral dos associados, ordiniria 
ou extraordiniria, é o Ór gão soberano da Associação, e é 
constitu ído pelos sócios maiores de 18 anos de idade, onde 
todos são iguais perante es t e Estatuto , desde que estejam 
em pleno gozo de seus direitos sociais e desportivos. 

Art . 45- O Conselho Fiscal é constituído de- seis (6) 
membros , sendo três (3) suplentes, com mandato de anos na 
fo rma deste Estatuto. 

Art. 46 - A Presidência órgão executivo da Associação 
OlÍmpica de Karatê, é constituído pelo Presidente , e pelo 
Vice-Presidente, com mandato de três (3) anos os quai1> exer 
ce rão suas funç~es na forma deste Estatuto, com a coopera:
ção di r eta dos Vices-Presidentes-Di retores dos Departamen
tos Técnicos e Administrativos da Associação. 

Capítulo li 

DA COMPETENCIA 

109 deste Estatuto; Seção I 
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Art. 47 - Compete a Assembléia Geral reunir- se em Se
çao Ordinária de tris (3) anos, para eleger ~or escrutínio 
secr eto os membros do Coselho Fiscal da Associação. 

Art . 48 ~ A Assembleia Geral reunir-se- i ordinariamen
:e na primeira quipzena do mis de junho de cada ano para 
Lprovar ou não, as contas da Diretoria da Associação· Olím
~ica de Karati, correspondente ao exercício do· ano ante
rior. 

Ünico - As contas oao aprovadas baixarão em diligin
cia para correção ou outras providincias ·que se façam ne
cessanas no prazo de dez (10) dias, quando então a mesma 
vol tará a reunir-se para dar ç.ontinuidad'é aos trabalhos. 

Art. 49 - A Assembléia Çeral reunir-se-i extraordina
riamente, convqcada com antecedência mínima de 48 horas , 
sempre q11e se faça necessário, e cuja "Ordem do Dia" sera 
dev·idamente ~ivulgada pelos Órgãos de imprensa local . 

Art. 50 - A Assembl~ia Geral da Associação Olímpica de 
Karati, tem 11-s seguintes atribuiçÕes: 

a) - Eleger por escrutínio secreto os membros do Conse 
lho Deliberativo da Associação Ol ímpica de Karaté . 

b) ~ Decidir sobre·a fusão e/ou dissolução da Associa
ção . 'Para este caso exíge- se a maioria absoluta do~ votos. 

Art . 51 - A Assembléia Geral da AssocÍação Olímpica de 
Karati, reunir-se-i extraordinariamente, quando convocada. 

a) Pela Associação Olímpica de Karatê; 

b) - Por dois terço (2/3) dos sócios ma i ores de 18 anos 
de idade que estejam quites com a tesouraria da Associação, 
e em pleno gozo de seus direitos sociais e desportivos , 
cuja a "Ordem do Dià" deverá ser aprovado pelo Presidente 
da Asociação Olímpica de'~ratê. 

Art. 52- A reunião ordinária da segunda quinzena do 
mês de junho, de cada ano, será aberta pelo Presidente da 
As'sociação Olímpica de Karatê, que logo a seguir passará a 
Presidincia ao Sócio escolhido a assumi-la, pelos demais 
sócios presentes. 

§ Onico- Esta escolha ·não poderá recair em sócio que 
seja candidato a cargo eletivo . 

Arif. 53 - Escolhido o Presidente da Assembléia Geral , 
este designará um sócio para secretariar os trabalhos e so 
licitará ao plenirio.~ue indiqué dois (2) soc~os para ser
virem de escrutinadores e outros dois (2) sócios para atua 
rem como fiscais . 

§ 19 - A escolha do Secretár io, Escrutinadores e Fis
cais, não poderá recair em nome do Sócio-Diretor, nem so
bre candidatos a cargos eletivos. 

§ 29 - O resumo do trabalho de cada reunião da Assem
bléia Geral, será registrado em Ata, lavrada ·em livro pró
pri o. 

Art. 54· - A Assembléia Ge ral delegará poderes a três 
(3) sócios presentes a reunião para aprovar e assumir ares 
pectivaAta, j untamente com os Presidentes dos trabalhos Se 
cretãrios, · Escrutinadores e Fiscais. Após o cumprimento des 
sa formalidade, a Ata em questão passará a produzir seus 
efeitos l egais . 

Capítulo IV., 

DO CONSELHO .FISCAL 

Art . 55 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembl éia Ge 
ral na forma deste Estatuto , é compos ~o por seis (6) mem
bros , sendo tris (3) efetivos e três (3) suplentes, tem as 
seguintes atribuições: 

a) - Reunir-se ordinariamente na. primeira quinzena do 
mis de junho para analizar e dar parecer sobre as contas e 
balancetes financeiros da Associação Olímpica de Karati , 
relativos ao ano anterior, apresentados pelo Presidente da 
Associação, para fins de aprovação ou não pela Assembléia 
Geral; 

b) - Reunir-se ordinariamente, quando convocado 
este fim na forma deste Estatuto; 

para 

Art . 56 - Compete ao Conselho Fiscal da Associação Olím 
pica de Kara ti: 

I - Examinar os livros contábeis da Associação, obser
vando o cumprimento das normas adotadas pela contabilidade 
pública e privada; 

II - Examinar os balancetes mensais e a nuais da Asso
ciação OlÍmpica de Karati , dando parecer favorável ou nao 
para aprovação da Assembléia Geral; 

III - Emitir parecer sobr.e os pedidos de suplementação 
de recursos financeiros extra- orçamento, destinados a co
brir despesas imprevistas e necessárias ao desenvolvimen t o 
social e desportivo da Associação; 

IV - Apresentar sugestões para 
de violação da lei , inclus ive para 
exercer a função fiscalizadora; 

a correção das folhas 
que possa em cada caso, 

V - Denunci ar a Assembléia Geral, erros administrati -
vos e financeiros cometidos pelo Presidente da Associação 
Olímpica de Karati ou por sua Diretoria. 

Art. 57 - Não poderá ser membro do Conselho Fiscal, o 
ascendente, o descendente, o cõnjuge , · o irmão, o pad rasto 
e o entia~o do Presidente da A~sociação . 

Art. 58 - A responsabilidade ,Jilívil dos membro do Conse
l ho Fiscal, por ato ou fato li gado ao cumprimento do dever. 
Obedecerá as mesmas regras que definirem as responsabilida 
des da Diretoria da Associação. -

Capítulo V 

DA PRESIDENCIA 

Ar t . 59 - A Presidincia da Associação Olímpica de Kara 
ti, é comp.os~a pelo Presidente e pelo Vice-Presidente , e lei 
tos em sufrági o secreto pela Assembléia Geral da Associa ~ 
ção, com mandato de 3 (três) anos, os quais exercerao suas 
funções nas formas deste4 Estatuto, e terão a direta col a
boração dos Vice- Presidente, Diretores dos Departamentos 
Técnicos e Administrativos da Associaçãd . 

Art . "60 - São atribuições do Presidente da Assoc iação 
Olímpica de Karatê : 

a) Administrar a Associação Olímpica de Karatê, cum
prindo e fazendo cumprir este Estatuto; 

b) - Fazer cumpr ir as de l iberações emanadas da Assem -
bléia Geral e do Conselho Fi scal ; 

c) - Despachar com o Vice- Presidente e Diretoria de Ad 
ministração , o expediente diário da Associação, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria; 

d) - Convocar reuniões de Assembléia Geral e do Conse
lho Fiscal; 

e) - Definir os pedidos de admissão ao Quadro Social da 
Associação, assim como demitir, licenciar e t r ansferir as~ 
sociados de categorias ; 

f) - Expedir carteira de atletas e identificação so
cial; 

g) - Assinar com o Vice-Presidente Diretor de Finanças 
os cheques , ordem de pagamento e outros documentos que en
volvam responsabilidade financeira de interesse da Associa 
ção Olímpica de Karatê; 

h) - Auto r izar o pagamento das despesas previstas no 
orçamento e nos planos de aplicação de verbas ou recursos 
financeiros da Associação OlÍmpica de Karatê; 

i) - · Assinar com os Vice-Presidente Diretores de Admi
nistração e de Finanças; os Contratos, Convênios e ou t ros 
docum2ntos que ven~m a ser firmados com a Associação Olím 
pica de Karatê, bem como Diploma de Honra ao Mérito; -

j) - Designar ao Vice-Presidente , Diretores e auxilia
res de serviços da Associação OlÍmpica de Kara t ê ; 

l) - Exonerar e licenciar Vice-Presidente, Diretores e 
auxilia res de ser viços da Associação Olímpica de Karatê ; 

m) - Autorizar a publicação dos Regimentos Internos e 
Regulamentos normativos da Associação Olímpica de Karatê; 
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n) - Representar a Associação Olímpica de Karatê em 
juizo ou fora dele, podendo cons t ituir pelegados ou repre
sentantes; 

o) - Admit ir e demitir empregados ; 

p) - Aplicar as seguintes sançÕes penais ; 

I - A s6cio contribuinte , adve r tência verbal ou escr ~
ta, e pena de punição de 10 a 180 dias , conforme a gr avi d~ 
de da fa lta; 

li - A atleta, punição de 8 a 360 dias, conforme a gra 
vidade da falta e a pena de el imi naÇão conforme previsto nÕ 
artigo 32 deste Estatuto . 

Seção I 

DA COMPETilNCIA DO VICE-PRESIDENTE 

Art . 61 - Substituir o Presidente da Associação Ol ímpi 
ca de Kara tê nos seus impedimentos eventuais. 

Ar t . 62 - Representar o Presidente da Associação Olím
pi ca de Karatê , quando des i gnado em. comemorações cívica , 
festa reli giosas sociais e desportivas e em reunião de en
tidades superiores nas quais a Associação esteja filiada. 

Art . 63 - Assumir a Presidência da As sociação Olímpica 
de Kara~ê. em caso de renúncia,: , morte ou imped imento le
gal do Presidente determinado por 6rgão ou l e i e/ou ainda 
fo r ça de dispositivo legal em vigor no país. 

Capítul o VI 

DA DIRETORIA 

Art . 64 - A Diretor i a da Associ ação OlÍmpica de Karatê, 
não responde pessoalmente pelas obrigaçÕes sociai s, despor 
tivas e finance iras , contra{das em nome da Assoc i ação, nã 
prática regular de mandato . 

Art . 65 - A Diretoria da Associação Olímpica de Karatê , 
reuni r -se-á ordinariamente de 30 em 30 dias para t r atar de 
assuntos pautados na ·•o rd em do Dia", e as decisões s0 pro
duzi rão efeitos se obtiver em aprovação mínima de 2/3 (dois 
terços) dos votos dos dire t ores . 

Art . 66 - A Diretoria da Assoc i ação Olímpica de Karatê, 
reuni r -se-á ext raordinariament e , por convocação do Presi -
dente da Associação Olímp ica de Karatê, por convocação do 
Conselho Fiscal ou ainda por convocação de 2/3 (dois terços) 
dos diretores. 

Seção I 

DA COHPETilNCIA DOS DEPARTAHENTOS 

Art . 67 - Compe te ao Vice-Presidente Diretor Adminis -
trativo : 

a) - Substituir o Vice-Presidente da Associação OlÍmpi 
ca de Karatê , nos seus imped imentos eventuais; 

b) - Despachar com o Pr es i dente da Associação Olímpica 
de Karatê o exped iente diár io da Associação; 

c) - Designar auxiliares que julgar necessários para os 
se rviços do Departamento , com a aprovação do Presidente da 
Associação Ol ímpica de Karatê: 

d) - Elaborar através da secretaria , os relat6rios men 
sa1s e anuais da Associação; 

e ) - Assessorar o Departamento de Finanças na area de 
Planejamento. 

' Art. 68- Compete ao Vice- Presidente Diretor de Finan
ças: 

a) - Assinar com o Presidente da Associação Olímpica de 
Karatê , os documentos que constituem a Receita e a Despesa 
da Assoc iação; 

b) - Assinar cheques, abertura de contas correntes em 
Estabelecimento Bancário e Casas de Crédito. Assinar Convê 
nio, Contratos de Locação e outros documentos que envol vam 
responsabilidade financeira da Associação Olímpi ca de Kara 

tê. 

c) - Nanter sob sua gua r da os livros contábeis da Asso 
ciação, ass im como os valore s de arrecadação de mensalida~ 
des , j6ias, cotas de participação em competiçÕes despor ti
vas, e de atividades sociais; 

§ único - Fica detérminado que só podera permanecer nos 
cof res da Associação OlÍmpica de Karatê, a quantia i nfe
rior de I (um) salário mínimo regional , para cobrir peque
nas despesa s. As impo r tâncias superiores deverão ser depo
sitadas em conta conjunto da Associação OlÍmpica de Karatê , 
em estabelecimento Bancário , ou Casa de Crédito. 

d) - Efetuar o pagamento de despesa autorizadas 
Presidente da Associação Olímpica de Karatê; 

pelo 

e) - Encaminhar ao Consel ho Fiscal, cópia dos ba l ance
t es mensais e anuais para fins previsto nes t e Estatuto ; 

f) - Fazer a cobrança de ·mensa l idades dos sócios , jóias 
e outros valores financei r os de interesse da Associação 
Olímpica de Karatê; 

g) - Solicitar ao Presidente da "Associação Olímpica de 
Karatê, a designação de auxiliares que julgar necessár io 
para os serviços de Depar tamento . 

Art. ó9 -Compete ao Vice-Presidente Diretor Soc i al : 

a) - Elaborar o cronograma de reuniões festivas e so
ciais anuai s da Associação Olímpica de Kara t ê, e submetê- l o 
a aprovação do Presidente da Associação; 

b) - Prestar contas de i mediato j u11 co a Tesoura ria da 
Associação do movimento financei r o das atividades sociais; 

c)- Solicitar junto ao ,residente da Associação Olím
pica de Karatê, a de s i gnação de auxiliares que julgar ne
cessário para os se rv iços do Departamento . 

Art . 70 - Compete ao Vi ce- Dir etor de Espor t es : 

a) - Preparar as equi pes 
que a Associação Olímpica de 
organizadas pelas FederaçÕes 
l iada ; 

das modalidades desportivas 
Karatê, prat icar, e que sejam 
a que a Associação esteja f i-

b) - Solicitar ao Presidente da Associação de Karatê , 
a designação de t écnicos , preparadores-físicos , roupeiros , 
massagistas, zel adores de mater i a l esportivo e outros au
xiliares que julgar necessário aos servi ços do Departamen~ 
to; 

c) - Solicitar a Associ ação OlÍ~p ica de Kar atê , o for
necimento de material espor tivo e outros necessários ao De 
partamento ; 

d) - Ter sob sua guarda todo ma:er ia l e equipamento des 
port ivo da Associação , ap resentando ao final de cada ano é 
re l atório das condições dos mesmos pa ra as pr ovidências . que 
se f izerem necessárias; 

e ) - Encaminhar ao Departamento méd i co da Associação 
Ol Ímpica de Karatê, os a tletas que estejam necessitando de 
tratamento especial izado. 

Art. 71 - Compete ao Vi ce-Pr esidente Diret or do Patri
mônio : 

a ) - Cadastrar os bens m6veis da Assoc i ação Olímpica de 
Karatê ; 

b) - Apresentar no final de cada exercício, o levanta
mento patrimonial do$ bens, bem como o estado de conserva
ção dos mesmos ; 

c) - Solicitar ao Presidente da Associação, a designa
çao de auxil iares que julgar necessário aos serviços do De 
partamento; 

Art. 72 - Compete ao Vice-Presidente Diretor do Servi
ço Médico; 

a) - Atender os atletas das diversas m.odalidades prati 
cadas pela Associação de Karat ê, que forem encaminhados r! 
l o Vice-Presidente Diretor de Esporte; 

b) - Sol i citar ao Presidente da Associação Ol ímpica de 
Karatê, o fornecimento de materiai s e equipamentos necess~, 
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·r ios ao funcionamento do Departamento; 

c) - Solic i tar ao Presidente da Associação Olímpi ca de 
Kara t ê , a de s ignaÇão de auxiliares que julgar · necessário 

.. aos se.~:viç_os do Departamento , 

Art . 73 - Compete ao Vice- Presidente Diretor de Rela-
ç~es P~blicas : ' 

a) - Fazer a divulgação das atividades da Associação 
Ol Ímpica de Karatê 

b) - Solicitar ao Pres idente da Associação Olímpica de 
Kara t ê, o fornecimento do mater ia l necessário as at iv i da -
des do Departamento; 

c) - ,SoLicitar ao Px:esidente da Assoc iação Olímpica de 
Rarat ê , a designação de auxiliares que ju l gar necessário 
aos se r v i ços do Dcp:trtument o·. 

Art . 74 - Compete ao V ice~Presidente diretor de Asses
sorí a Jurídica: . 

a) - Emitir parecer nos documentos de cunho j urídico da 
Associação; 

b) - Assessorar juridicamente o Pres1dente da Associa
ção Olímpica de Karatê, em causas juríd i cas que envol vam 
inter esse da Associaçãc; 

c) - Col aborar na reforma deste Estatuto , quando a mes 
ma se fize r necessária ; 

d) -·Solicitar do Pr esidente da Associação Olímp ica de 
Kara t ê, a designação de auxilia r es , bem como os materi ais 
necessários as ati~idades do Departamento . 

Título IV 

DO REGUlE FINANCEIRO 

DA RECEITA'E DAS DESPESAS 

CapÍtulo I 

DA RECEITA 

Art . 75 - Constituir a receita da Associação Olímpica 
de Karatê : 

I - As constituiç~es sociais , jóias e mensalidades; 

II T O pr odu t o dos aluguéis das dependênc i as soc i ais e 
i nstal açÕes desportivas da Assoc i ação; 

III - As r endas d; competiç~es desportivas; 

. IV - As rendas de atividades festivas e sociais ; 

V - A renda dos serviços internos; 

VI - Os donativos de qualquer natureza; 

§ Onico - As verbas pr ovenientes de dotaç~es orçamentá 
rias Feder al, Territorial e Hunicipal, destinadas a Asso-:: 
ciação ·ol ímpica de Karatê serão aplicadas na forma do,pla
no de aplicação , elaborado para cada fim , não se constituin 
do receita da Associação . 

Capí tulo II 

DA DESPESA 

'Art . 76 - Consti t ue a despesa da Associação Olím-pi ca de 
Karatê : 

I - A aquis i ção de material de consumo; 

li - A aquisição de material desportivo; 

I II - A aquisição de material permanente ; 

IV - As gratifiêações por serviÇos prestados; 

V - A conservação dos bens patr imoniais da Associação; 

VI - O custeio de promoção social , competições despor
tivas , e outras divers~es de interesse da Assoc iação Olím
pica de Karatê . 

VII - Os gastos com sérviços i nternos; 

VIII - O pagamento dos salários dos empregados âa Asso 
ciação; 

IX - As despesas de pronto pagamento; 

X- O pagamento de taxas de serviços e impostos; 

XI - · O pagamento de contratos de obras ·e serviços; 

§ On i co - e vedado a contribuição de qualquer natureza 
a custo dos cófres da Associação Olímpica de Karatê, para 
atividades. que não s,ejam do interesse da Associação . 

Tí t ulo V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar t. 77 - As propostas sociais serão encaminhadas ao 
Pr esidente da Associação Ol ímpica de Karatê, , para aprova 
çao. 

Ar t. 78 - A manifestação do pcvo , pelo associado ê pe~ 
soal sendo vedado este uso por proc uração. 

Art . 79 - A Diretoria da Assoc i ação Ol ímpica de Karatê, 
poderá organizar os serviços internos aa Associação , que 
julgar convenientemente , explorando- os diretamente ou atr! 
vés de terceiros assegurando.-se a Associação o direito a 
f i scalização . 

Art . 80 - A Assembléia Geral da Assoc iação Olímpica de 
Karatê , ind i cará quais os jogos de carta e de salão , que 
poderão se r praticados na sede social, suspendendo- os qua~ 
do achar conveniente . 

Art. 81 - Aos sócios vendedores de provas desportivas 
ou maratonas da Associação Olímpica de Karatê , podera ser 
premiados com medal has de cunho of i cial observando o dis
posto no Regulamento da compet ição. 

Art . 82 - No caso de dissol~ção da Associação Olímpica 
de Ka r atê , o seu patrimônio será distribu ído pró-rata , en
tre os sóc i os fundadores em pleno gozo de seus direitos so 
ciais e despo r tivos . 

Art. 83 - Os trófeis·, taças , medalhas, arquivos, pavi- . 
lhão, flâmula e escudo, serão entregue a Bibliotêca P~bli
ca local. 

Art , 84 - O presen te Estatuto so poderá ser reformulado 
por proposta do Presidente da Associação Olímpica de Kara
tê , ou por deter minação do órgão superior . 

Art. 85 - A reforma só entrará em vigor após o cumpri
mento das formalidades legais . 

Titulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art . 86 - O-presente Estatuto entrará em vigor após a 
sua publicação no Di ário Oficial do Território Federal do 
Amapá , Regist r o no Cartório competente e Homologação pelo 
Presidente da Fed·eração Amapaense de Pugilismo, o qual cons 
titue a lei o r gâni ca da Associa;ão Olímpica de Karatê, q~ 
deverá .ser obedecida e cumprida pelos dirigentes e associa
dos da Associação. 

Art. 87- Os casos omissos deste Estatuto serão vistos , 
analizados e resolvidos pela Assembléia Geral da Associa -
çao Ol ímpica de Karatê . 

Art. 88 ~ Este Estatuto foi aprovado em r eunião da As
sembl éia Gera l Ext r aordinária r ealizada no d ia 01 de junho 
de 1987. 

Hacapá- Ap, 01 de j ~nho de 1987 
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